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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Vassouras
Secretaria Municipal de Administração

                                                                                                                                                                                                   TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO
1.1. A Secretaria Municipal de Administração do Município é órgão da administração Pública, fisicamente localizados no Centro de Cidadania, localizado na Avenida Otávio Gomes, nº 395, Centro de Vassouras. A aquisição das capas de processos, atenderá as necessidades do Setor de Protocolo, Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração e a Superintendência de Arquivo. Portanto, objetivando manter em funcionamento os tramites processuais e a engrenagem administrativa, faz-se necessário a aquisição do objeto neste termo proposto.
2. OBJETO
2.1. Aquisição de material de expediente (capa de processos), para reabastecer o estoque do almoxarifado da Prefeitura Municipal de Vassouras, tendo em vista, atender as necessidades das Secretarias do Município.

3. JUSTIFICATIVA
3.1. A aquisição se faz necessária, para a manutenção das atividades administrativas, com vistas a uma prestação de serviços ágil, adequada e principalmente funcional.
3.2. O gasto anual de capas de processos pelo Setor de Protocolo, é de aproximadamente 13.000 capas. Além desse gasto as capas são utilizadas pelo Setor de Licitação e pela Superintendência de Arquivo.

Quadro comparativo dos últimos  cinco anos:
	Anos
	2020
	2021
	2022
	2023
	2024
	2024

	Processos abertos até 30/06 de cada ano.


	4.498
	6.055
	7.146
	6.545
	.

1.525
	*Processos abertos até 20/02/2024.

	Total de Processos por Ano.


	9.992
	12.175
	14.292
	13.328
	13.500
	*Quantidade estimada até o final de 2024


3.4. Considerando que no ano foi adquirida 14 mil capas e que disse quantitativo, foram destinadas 12.600 ( Doze mil e seiscentos ) capas para o protocolo, arquivo e licitações, e 10% de reserva técnica ( no total de 2.400 capas).
3.5. Considerando que até 20/02/2024, o protocolo utilizou aproximadamente 6.000 capas, temos um estoque de 8.000 capas dividido entre o protocolo, arquivo e licitação e 1.000 capas no almoxarifado (reserva técnica) e uma previsão de serem utilizadas 13.328 capas até o final de dezembro de 2023. Tendo em vista que o gasto mensalmente do protocolo são 1.000 (Hum mil).

	


4. JUSTIFICATIVA DA ESTIMATICA DE QUANTIDADE
4.1. A quantidade estimada para esta contratação foi calculada pelo somatório das aquisições realizadas nos últimos 5 anos e foi feita uma média, conforme descrito nos ANEXOS;
5. JUSTIFICATIVA DO NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
5.1. Considerando a natureza do objeto da presente contratação, cuja solução adequada para esta demanda possui natureza homogênea, ou seja, é executada normalmente mediante a utilização de técnicas similares para atingir a totalidade do serviço demandado, optou-se pelo não parcelamento buscando a viabilidade técnica e econômica da solução sem que haja prejuízo por perda de escala ou de aproveitamento de mercado, visando a melhor conjugação entre o menor dispêndio possível de recursos e a garantia da qualidade da contratação;

5.2
A justificativa para o não parcelamento da contratação do objeto em questão, ou seja, para a contratação de uma única empresa especializada para aquisição das capas de processos, também está baseada na busca por uma prestação de serviços mais eficiente, coordenada, econômica e responsável, proporcionando maior segurança e conforto para a comunidade escolar, podendo ser considerado ainda a relevância dos seguintes pontos:

· Sinergia e coordenação de atividades: A contratação de uma única empresa especializada permite uma melhor coordenação e sinergia entre os diferentes serviços de controle de pragas e sanitização necessários. 

· Redução de custos e burocracia: Ao contratar uma única empresa para fornecer todo o material necessário, há uma simplificação do processo de contratação e uma redução de custos associados. Em vez de lidar com vários contratos, pagamentos e comunicação com diferentes fornecedores, a contratação única facilita a gestão administrativa e financeira. 

· Responsabilidade exclusiva: Ao contratar uma única empresa especializada, é possível estabelecer uma responsabilidade única pelo desempenho e pela qualidade dos serviços prestados. Caso ocorram problemas ou inconsistências nos serviços, fica mais fácil identificar e resolver a questão com uma única empresa responsável. Isso simplifica os processos de garantia, manutenção e atendimento pós-contratação, proporcionando maior tranquilidade para a Secretaria solicitante.
6. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO

6.1. O ciclo de vida das capas de processos é o processo pelo qual as capas de processos passam desde sua concepção até sua implementação e melhoria contínua. Aqui está uma descrição geral desse ciclo de vida:

6.1.1. Identificação de Necessidades e Requisitos: O ciclo de vida começa com a identificação das necessidades e requisitos para as capas de processos. Isso pode incluir a análise das demandas dos clientes, as metas da organização e as tendências do mercado.

6.1.2. Planejamento: Após a identificação das necessidades e requisitos, o próximo passo é o planejamento das capas de processos. Isso envolve a definição de objetivos claros, a alocação de recursos necessários e a elaboração de um cronograma de implementação.
6.1.3. Design: Nesta fase, as capas de processos são projetadas com base nos requisitos identificados e no plano estabelecido. Isso pode incluir a definição de atividades, responsabilidades, fluxos de trabalho e sistemas de suporte necessários.

6.1.4. Implementação: Uma vez que o design das capas de processos esteja completo, elas são implementadas na organização. Isso pode envolver a realização de treinamentos, a configuração de sistemas de tecnologia da informação e a comunicação das mudanças aos colaboradores.

6.1.5. Monitoramento e Controle: Após a implementação, as capas de processos são monitoradas continuamente para garantir que estão funcionando conforme o planejado. Isso pode envolver a coleta de dados, a realização de auditorias e a análise de desempenho.

6.1.6. Avaliação: Periodicamente, as capas de processos são avaliadas para determinar sua eficácia e identificar áreas de melhoria. Isso pode incluir a análise de feedback dos clientes, a comparação com benchmarks do setor e a realização de análises de custo-benefício.

6.1.7. Melhoria Contínua: Com base nos resultados da avaliação, são feitas melhorias nas capas de processos para garantir que continuem a atender às necessidades da organização e dos clientes. Isso pode envolver ajustes nos procedimentos, atualizações nos sistemas de suporte e revisão dos objetivos.

6.1.8. Encerramento ou Renovação: Eventualmente, as capas de processos podem chegar ao fim de sua vida útil ou serem substituídas por abordagens mais eficazes. Nesse caso, o ciclo de vida começa novamente com a identificação de novas necessidades e requisitos. O seu descarte será de responsabilidade do Setor de Arquivo, que arquivará os processos que não serão mais utilizados.

6.2. Este ciclo de vida das capas de processos é iterativo e contínuo, com o objetivo de garantir que as operações da organização estejam sempre alinhadas com suas metas e necessidades em constante evolução.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1 Habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual, inscris ão no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicas são dos seus administradores; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterasões ou da consolidação respectiva. 

7.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n° 5,452, de lº de maio de 1943; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

f) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
8. DEFINIÇÃO DE MÉTODOS E FORMA DE EXECUÇÃO
8.1. A Contratante deverá comunicar à Contratada as possíveis irregularidades detectadas na execução dos objetos adquiridos. 
8.2. A contratante emitirá a ordem de serviço para a Contratada, para iniciar a confecção das capas de processo. 

8.3. A Contratada deverá enviar à Contratante, obrigatoriamente, e sem ônus para a Contratante, o modelo conforme Layout enviado em anexo, para aprovação prévia da Contratante, na data em que esta for realizada, ou no primeiro dia útil subsequente.
8.4. Não serão aceitos serviços cujas condições não satisfaçam as necessidades da administração. 

8.5. Nos preços cotados incluem todas as despesas de custos, seguros, fretes, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza.

8.6. Em caso de informação incorreta ou não aceita pela fiscalização, a mesma poderá solicitar complementação ou retificação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.7.  Em caso de erro por parte da administração, deverá ser enviada nova publicação.

8.8 O serviço especificado deverá ser entregue na Sede da Secretaria Municipal de Administração no endereço Avenida Otávio Gomes, nº 395, Bairro Centro, Vassouras/RJ – CEP: 27.700-000, no horário das 09h00 às 16h00, sendo o frete, carga e descarga por conta da contratada.
9. QUANTIDADE DE PARCELAS FORNECIMENTO
9.1 O objeto do presente Termo de Referência será recebido em remessa única, com prazo não superior a 30 dias úteis, após o recebimento da Nota de Empenho.

9.2 Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Administração, Setor de Almoxarifado, no endereço – Avenida Octávio Gomes, 395 – Centro – Vassouras – RJ -, a responsável, Sr. Everardo Lucindo de Souza, Coordenador do Almoxarifado, Matrícula 110.125.0, sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor, até o local indicado.

10. PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS
10.1 O serviço objeto deste Termo de Referência deverá ter início em até 10 (dez) dias após a publicação do extrato contratual.
11. FORNECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, INSTALAÇÕES, PESSOAL E MATERIAIS

11.1. O fornecimento de toda a mão de obra, materiais, produtos, ferramentas, máquinas, utensílios, equipamentos, veículos e insumos necessários para a confecção do objeto é de inteira responsabilidade da CONTRATADA.
12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.1. A presente contratação se processará através de Dispensa de Licitação, por valor, cujo critério de julgamento será o de menor valor global, com fundamento e de acordo com as orientações do Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como os Decretos Municipais nº 5.526/2023, nº 5.527/2023 e nº 5.528/2023. 
12.2. O objeto deste Termo de Referência não se enquadra nos bens de luxo, conforme Artº 3 do Decreto Municipal nº 5186/2022.

13. REGIME DE EXECUÇÃO
13.1 O Regime de Execução Contratual para a Prestação do Serviço objeto desta contratação será empreitada integral.
14. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
14.1 O critério de aceitação e julgamento para seleção das propostas será a de MENOR VALOR GLOBAL.
15. ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO DOS ITENS
15.1. A quantidade estimada para esta contratação foi calculada pelo somatório das aquisições realizadas nos últimos 5 anos e foi feita uma média, conforme descrito nos ANEXOS;
15.2. As especificações e a quantidade estão estabelecidas conforme quadro abaixo:

	ITEM
	DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

	UNIDADE

DE

MEDIDA

	TOTAL

	1

	Capa de Processo, triplex, com a cor azul, 32x45 cm, tinta em escala tríplex e com dobra e redobra.

	UN

	14.000



	
	
	
	
	
	
	


16. LOCAL DE APLICAÇÃO DOS SERVIÇOS
16.1. Os locais de prestação de serviços estão relacionados no quadro abaixo:

16.1.1. Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Administração, Setor de Almoxarifado, no endereço – Avenida Octávio Gomes, 395 – Centro – Vassouras – RJ -, a responsável, Sr. Everardo Lucindo de Souza, Coordenador do Almoxarifado, Matrícula 110.125.0, sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor, até o local indicado.

17. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1 
Em conformidade com Artigos 40, §1º, II e 140, I, a) e b) da Lei Federal nº 14.133/2021, os serviços objeto deste Termo de Referência serão recebidos:

17.1.1.Provisoriamente, pelo responsável designado para seu acompanhamento e fiscalização, com assinatura de termo de responsabilidade, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. Etapa considerada de observação;

17.1.2.Definitivamente, por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo de responsabilidade detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais de responsabilidade, assinado pelas partes, após o decurso do prazo da etapa de observação.

18. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA.
18.1. A Contratada deverá oferecer garantia não inferior a 90 (noventa) dias após cada aplicação, bem como assistência, a qualquer momento, em caso de aparecimento destas pragas e vetores nos locais de tratamento no período da garantia.

18.2. A Contratada deverá prestar assistência, a qualquer momento, em caso de aparecimento ou persistência das pragas e vetores nos locais de tratamento no período da garantia;

19. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
19.1 
Na presente contratação, considerando a baixa complexidade do seu objeto, não será exigida constituição de garantia contratual.
20. DO PAGAMENTO
20.1. O pagamento será realizado em parcela única mediante a execução do serviço;

20.2. As notas fiscais/faturas deverão ser apresentadas pela contratada ao responsável pelo recebimento dos serviços;

20.3. A data de apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada nos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do serviço;

20.4. A atestação da nota fiscal será efetuada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da apresentação da nota fiscal e será realizada pelo fiscal do contrato, sendo ratificado pelo Secretário da pasta;
20.5. O prazo para pagamento será de até 30 dias após a execução do serviço e do atesto na nota fiscal/fatura pelo responsável pelo recebimento do serviço;
20.6. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta corrente por ela indicada uma vez satisfeita às condições estabelecidas no edital, vedado o crédito em conta corrente de terceiros, seja pessoa jurídica ou física;
20.7. A CONTRATADA, optante pelo simples, deverá apresentar junto a nota fiscal/fatura declaração conforme modelo constante no anexo IV da Instrução normativa nº 1.234 de 11/01/2012. Caso não o faço ficará sujeita a retenção de imposto e contribuições de acordo com a referida Instrução;
20.8. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para ATESTO a partir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura corrigida;
20.9. Antes do pagamento será verificada a regularidade trabalhista e fiscal, incluindo a seguridade social, da contratada;

20.10 Consoante o Art. 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

21. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
21.1. Nos termos dos Artigos 6º, XXIII, f) e 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, serão designados os servidores responsáveis pelo planejamento desta contratação, conforme estabelecido no Estudo Técnico Preliminar, para gerir, acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços contratados, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados;

21.1.1. Responsáveis pela gestão e fiscalização:

· Everardo Lucindo  de Souza – Mat.: 110.125-0
21.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a entrega dos serviços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

21.3. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito, sob pena da aplicação das medidas legais cabíveis;
21.4. O CONTRATADO será responsável pelos danos causados diretamente à Administração Pública ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

21.5. Cabe a fiscalização exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços, aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos;

21.6. A CONTRATADA se submeterá as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização;

21.7. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados pelo CONTRATANTE;

21.8. A fiscalização comunicará a instâncias superiores qualquer infração cometida pela CONTRATADA, mediante parecer técnico fundamentado, a fim de que as medidas legais cabíveis possam ser aplicadas;

21.9. Identificada qualquer irregularidade, deverá o fiscal do contrato dar ciência ao gestor nos casos em que não tenham sido regularizadas, a fim de que sejam tomadas as medidas necessárias quanto à aplicação das sanções previstas;

21.10. Nos termos do Art. 119 da Lei Federal n° 14.133/2021, a contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais nela empregados;

21.11. Toda correspondência referente ao contrato, exceto os de rotina, deverá ser feita por ofício diretamente à CONTRATADA ou através de cartas, enviada pelo correio, registradas, considerando-se feita a comunicação para todos os efeitos;
21.12. A capacitação do gestor e fiscais está sendo feita através de cursos junto aos órgãos de controle, Escolas de Contas – TCE/RJ, ESAF etc.

22. PRAZO DA CONTRATAÇÃO
22.1. O prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) meses.
23. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
23.1. A presente contratação correrá por conta da Dotação orçamentária abaixo indicada, cujo valor será informado após a elaboração do Mapa de Cotação de Preços que definirá o valor máximo estimado para contratação:

Natureza: 3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo

Órgão: 02 – Prefeitura de Vassouras

Unidade: 02 – Secretaria Municipal de Administração

Função: 04 – Administração

Subfunção: 122 – Administração Geral

Programa: 0006 – Manutenção da Unidade

Fonte: 1704 Royalties

24. HABILITAÇÃO JURÍDICA, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICA-FINANCEIRA
24.1. Na presente contratação não será exigida a comprovação de qualificação técnica, em razão de tratar-se de serviços de natureza comum, amplamente praticado pelo mercado.
24.2. Registro comercial, no caso de empresário individual;

24.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e alterações ou da consolidação respectiva;

24.4. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

24.5. Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste Termo de Referência;

24.6. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

24.7. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

24.8. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

24.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho;

24.10. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da participante ou Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede da participante, caso se trate de pessoa física;

25. PROPOSTA DE PREÇOS
25.1. A proposta de preços deverá estar expressa em moeda corrente nacional (R$) configurada com duas casas decimais, em numeral e por extenso, composta pelo somatório dos valores dos itens unitários;

25.2. A proposta de preços deverá conter as informações da licitante relativa aos dados bancários (banco, agência e conta), valor em numeral e por extenso, data de emissão da proposta, prazo de validade mínimo de 60 dias, identificação da empresa através de carimbo de CNPJ, identificação e assinatura do representante legal da empresa ou procurador devidamente habilitado por instrumento de procuração;

25.3
O critério de aceitação e julgamento para seleção das propostas será a de MENOR VALOR GLOBAL.

26. VALOR MÁXIMO ESTIMADO


26.1. O valor da contratação será estimado conforme a pesquisa de mercado e a elaboração do mapa de preços a ser realizada pelo setor de compras;
27. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS ME’S E EPP’S
27.1
 Aplicam-se na presente contratação o dispositivo previsto no art. 4º da Lei 14.133/21, que disciplina às licitações e contratos por esta Lei as disposições constantes dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
29. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
29.1. A Contratada obriga-se a:

29.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços prestados, de acordo com os artigos 14, 20, 21 e 23, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

29.1.1.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, o serviço prestado.

29.2. Indicar preposto, a ser aceito pela Secretaria Municipal de Educação, para representá-la administrativamente durante a prestação dos serviços e/ou vigência do contrato, bem como apresentar a relação dos empregados envolvidos na execução do objeto;

29.3. Obter as licenças, aprovações e autorizações necessárias à execução dos serviços, assumindo todos os ônus dos emolumentos legalmente prescritos e observando as normas aplicáveis. É obrigatório o cumprimento de todas as formalidades e o pagamento, à sua custa, das multas porventura impostas pelas autoridades competentes;

29.4. Manter seus empregados sujeitos às normas de Segurança do Trabalho;

29.5. Manter os empregados responsáveis pelo fornecimento dos produtos/serviços uniformizados e/ou identificados por crachá, em condições de higiene e segurança, sempre que os serviços demandarem a permanência deles nas dependências da Contratante;

29.6. Providenciar a substituição imediata dos profissionais que não possuam a qualificação mínima exigida, ou por solicitação devidamente justificada da Contratante;

29.7. Elaborar e apresentar documentação dos serviços executados, nos prazos estabelecidos, visando homologação pela Contratante;

29.8. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante;

29.9. Corrigir eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na execução dos serviços, devendo as correções ou substituições serem feitas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação feita pelo Contratante;

29.10. Arcar com as despesas relativas à execução dos serviços, tais como: materiais, profissionais qualificados, transportes, fretes, equipamentos, ferramentas, licenças, impostos, taxas, emolumentos, encargos sociais, e outras;

29.11. Responsabilizar-se pelo objeto desta contratação, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vierem a, direta ou indiretamente, causar ou provocar ao Contratante e a terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

29.12. Adotar as providências estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências da Contratante;

29.13. São expressamente vedadas à Contratada a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;

29.14. A Contratada deverá ter em seu quadro pessoal tecnicamente qualificado para execução dos serviços ora contratados devendo apresentar o registro da empresa junto ao respectivo conselho, tudo em conformidade com a Resolução RCD n° 52, de 22 de outubro de 2009, bem como registro devidamente regularizado junto à autoridade sanitária e ambiental competente;

29.15. A empresa instalada em cidade que não possua autoridade sanitária e ambiental municipal está obrigada a solicitar licença junto ao órgão competente regional, estadual ou distrital a que o município pertença;

29.16. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente contratação;

29.17. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a realização do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

29.18. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

29.19. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

29.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

29.21. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

29.22. Em cumprimento às suas obrigações, cabe à Contratada, além das obrigações constantes das especificações técnicas, aquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações;

29.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem em até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com o Artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.

30. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
30.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados provisoriamente com as especificações constantes do termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

30.2. É reservado ao CONTRATANTE o direito de recusar o recebimento do serviço que não atenda às especificações exigidas ou na hipótese de ser verificada qualquer outra irregularidade;

30.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor especialmente designado, relativo às cláusulas e condições especificadas neste termo de referência e na proposta de preços da CONTRATADA;

30.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas ou irregularidades constantes no objeto contratado para que sejam adotadas medidas corretivas necessárias;

30.5. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA;

30.6. Efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após o adimplemento do contrato.

31. MEDIDAS ACAUTELADORAS
31.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
32. SANÇÕES DE INADIMPLEMENTO

32.1. Comete infração administrativa e submete-se as respectivas responsabilidades administrativas, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a contratada que:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
32.2.  Caso haja o cometimento de qualquer das infrações discriminadas no subitem acima, a CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

32.2.1. ADVERTÊNCIA por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE, como por exemplo:

a) não responder às notificações no prazo determinada pela Administração Pública;

b)  não apresentar documentação exigida, no prazo requerido, da CONTRATADA, para cumprir os trâmites administrativos do contrato;

c)  transmitir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação; descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Termo de Referência ou no Contrato;

d)  descumprir qualquer obrigação prevista neste Termo de Referência, no edital e seus anexos ou no Contrato;

e) agir de maneira ou com recursos antiéticos dolosamente, buscando obter vantagens administrativas e/ou financeiras na execução do contrato.

32.2.2. MULTA, nos seguintes termos:

a) multa de 2,5% (dois e meio por cento), calculada sobre o valor do contrato, no caso de a CONTRATADA acumular 04 (quatro) penalidade de Advertência durante a execução do contrato;

b) a contagem das advertências será zerada a cada acúmulo de 04 (quatro) advertências procedendo para aplicação de multa;

c) multa de 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor do contrato por inexecução parcial do contrato, caso a CONTRATADA não alcance as quantidades previstas nas guias de entrega;

d) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, por INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO com rescisão unilateral do contrato;

e) nos demais casos, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida;

f) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
32.2.3. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, no caso de cometimento das infrações previstas no item 32.1. b), c), d), e), f) e g), quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, pelo prazo de até 03 (três) anos.

32.2.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados, no caso de cometimento das infrações previstas no item 32.1. h), i), j), k) e l), bem como as infrações previstas no item 32.1. b), c), d), e), f) e g) que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 32.2.3.
32.3.  Na aplicação da sanção prevista item 32.2.2, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;
32.4. A aplicação das penalidades previstas nos itens 32.2.3 e 32.2.4, realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, e será conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021;

32.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, observado o princípio da proporcionalidade;
32.5. As multas, depois de exercido o direito ao contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, deverão ser recolhidas no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Secretaria Municipal de Educação;

32.6. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE por conta do não atendimento a termos contratuais, da recorrência de aplicação de multas, de repetidos eventos de inexecução parcial, ou da caracterização de inexecução total dos serviços;

32.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladamente ou, no caso das multas, cumulativamente com as previstas nos itens 32.2.1, 32.2.3 e 32.2.4, sem prejuízo de outras medidas cabíveis na Lei nº 14.13 3/2021.

33. DISPOSIÇÕES FINAIS

33.1. A Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;

33.2. É de responsabilidade da contratada o conhecimento das características do serviço a ser desenvolvido, de acordo com este Termo de Referência;

33.4. Não foi aplicado o princípio da padronização, conforme pesquisa realizada no PNCP, em anexo, uma vez que, tal objeto não se encontra padronizado no Portal Nacional de Contratações Públicas.
33.5. O Mapa de Riscos, documento elaborado para identificação dos principais riscos que permeiam o procedimento de contratação e das ações para controle, prevenção e mitigação dos impactos, está incluindo em anexo.
Vassouras, 05 de Março de 2024.
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À Assessoria de Licitação e Contratos

A/C Luiz Felipe Pereira Lopes

                             Segue em anexo 03 orçamentos solicitados  enviados por e-mail,
solicitados através do Setor de Almoxarifado em 20 de Fevereiro de 2024.

As Empresas: 

1-Bella´s Grafica Eireli – ME
2-Gráfica Palmeiras Ltda
3-Distribuidora Limpoli Eireli

                            Segue em anexo também os documentos da justificativa da quantidade de Capas de Processos solicitadas, como cópia da última Nota de Empenho  nº 2243/2023, do Processo anterior, Processo número: 3433/2023, que foram pedido 14.000 Capas de Processos e também Relatório de quantidade de Processos abertos durante os últimos 03 anos, referente a data: de 01 de Janeiro à 31 de Dezembro de cada ano.

Solicito que após a análise, seja encaminhado ao Setor de Compras para prosseguimento.
Atenciosamente,
Avenida Otávio Gomes, 395 – Centro – Vassouras – RJ - 27700-000

Tel.: (24) 2491-9056

